
ANEXO II

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
(Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000)

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo,  conforme 

estabelecido  pelo  §  3º  do  art.4º  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de 

Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  avaliar  os  passivos  contingentes  e  outros  riscos 

capazes de afetar as contas públicas, destacando as providências a serem adotadas, 

caso os riscos se concretizem. Portanto, nesse contexto, o anexo fornece uma visão 

geral sobre os principais eventos que podem afetar as metas e objetivos fiscais da 

Prefeitura Municipal de Itatiba.

O Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências elenca 

os passivos contingentes e riscos fiscais, bem como as providências adotadas caso os 

riscos se concretizem, em conformidade com o modelo estabelecido no Manual de 

Demonstrativos Fiscais – 14ª edição. 

O  compromisso  da  Administração  Municipal  com  o 

equilíbrio  das  contas  públicas  renova-se  a  cada  edição  da  Lei  de  Diretrizes 

Orçamentárias. A tarefa não se resume a prever gastos e receitas compatíveis entre 

si,  mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos aos quais as 

contas públicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária. 



Esses riscos são classificados em duas categoriais:  os 

riscos orçamentários e os riscos da dívida. Os riscos orçamentários são aqueles que 

dizem  respeito  à  possibilidade  das  receitas  e  as  despesas  previstas  não  se 

confirmarem, isto é, de existir desvios entre as receitas ou as despesas orçadas e as 

realizadas. Pode-se apontar como exemplo a frustração de determinado imposto, em 

decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação orçamentária. 

Para compensar essas variações, em relação às projeções, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal em seu art. 9° estabeleceu a reavaliação bimestral das receitas, de forma a 

compatibilizar a execução orçamentária e financeira às metas fiscais fixadas na LDO. 

A reavaliação bimestral, junto à avaliação do cumprimento das metas fiscais, efetuada 

a  cada  quadrimestre,  permite  que  eventuais  desvios,  tanto  da  receita  quanto  da 

despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se 

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas.

A segunda categoria compreende os chamados riscos de 

dívida, que são os chamados passivos contingentes, isto é, dívidas cuja existência 

depende de fatores imprevisíveis, tais como, os processos judiciais que envolvem o 

Município (questões de ordem trabalhista, tributária, dentre outras).

Os riscos fiscais dizem respeito aos riscos concernentes 

às despesas e às receitas orçamentárias. O presente documento abordará os riscos 

passíveis de afetar a previsão da receita tributária elaborada para subsidiar o Projeto 

de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício de 2.026, com vistas a subsidiar 

o preenchimento da linha da Frustração de Arrecadação do Demonstrativo de Riscos 

Ficais e Providências.

Trata-se de uma análise de sensibilidade da previsão da 

receita tributária às variações dos parâmetros estimados e utilizados na previsão, tais 

como atividade econômica (PIB) e inflação média (IPCA/IBGE).



É importante  lembrar  que  a  mensuração  dos  passivos 

muitas vezes é difícil e portanto são apenas estimativas, e que a tabela anexa não 

implica  probabilidade  de  ocorrência,  mas  em apontamentos  que  podem ter  efeito 

sobre as metas fiscais.

Este Governo vem envidando todo o esforço para ampliar 

o nível de arrecadação das receitas do Município. Todavia, as receitas próprias do 

Tesouro e as de outras fontes diretamente arrecadadas podem sofrer retração, 

influenciada pela economia, de forma geral e pela assunção de novas despesas.

De toda sorte, se ainda houver a necessidade de 

solução, no curto prazo, nos casos de frustração de receitas tributárias ou da 

concretização dos passivos mencionados, este Governo poderá, dentro das suas 

possibilidades e a luz da aquiescência da justiça, adotar as seguintes providências:

• Promover, de imediato, a reprogramação orçamentária 

e financeira, procurando reduzir o custo de manutenção ao mínimo suportável;

• Limitação de empenho e movimentação financeira, 

sobretudo, aquelas relacionadas aos investimentos;

• Utilização dos recursos da reserva de contingência, na 

forma disposta nesta Lei;

• Utilizar, de acordo com a necessidade, das alienações 

de seus ativos, observado o disposto no art. 9º e art. 44 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal;



• Revisão de Contratos Administrativos;

• Revisão das Renúncias de Receita.

• Ajustes Tributários, em última análise.

Será alocado na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

de 2.026, na forma de Reserva de Contingência, o valor mínimo correspondente a 

0,25% da Receita Corrente Líquida, para eventuais riscos fiscais como: calamidades 

públicas, reclamações trabalhistas, despesas judiciais extraordinárias, outros passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e comprometer o 

equilíbrio fiscal do Município, conforme o acima exposto.



ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE ITATIBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 0,00 0,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00

Assunção de Passivos 0,00 0,00

Assistências Diversas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

SUBTOTAL 0,00 TOTAL 0,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação

1.798.033,53

Abertura de créditos adicionais a partir da

1.798.033,53
Restituição de Tributos a Maior Reserva de Contingência equivalente ao mínimo

Discrepância de Projeções de 0,25% da Receita Corrente Líquida, nos

Outros Riscos Fiscais termos do art. 5º, inciso III, da LRF.

SUBTOTAL 1.798.033,53 SUBTOTAL 1.798.033,53

TOTAL 1.798.033,53 TOTAL 1.798.033,53

FONTE: Sistema de Contabilidade, Orçamento e Finanças, Secretaria Municipal de Finanças
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